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Ofício Externo n°  1026/2022-DER/SE

Aracaju, 28 de novembro de 2022.

Ofício Externo n°  

Aracaju, dia/mes/ano.

Aos interessados
Tomada de Preços nº 29/2022

Assunto:  TP 29/2022 - Questionamento

Em resposta aos questionamentos feitos por empresa interessa na Tomada 
de Preços nº 29/2022, cujo objeto é: Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia para 
a recomposição de aterro e contenção, devido à erosão, na Rodovia de ligação Porto da 
Folha / Ilha do Ouro (Acesso 174), com extensão aproximada de 0,060 Km, neste Estado, 
esclarecemos que:

QUESTIONAMENTOS: 

1º) “O atestado a ser exigido será o de "Ter elaborado projeto de restauração rodoviária".  
Vejamos, como o objeto trata de "recomposição de aterro e contenção", creio que os  
dizeres (de atestados de nossa empresa) serão aceitos. Gostaria da confirmação:”
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2º)  “Sobre anuências de  profissionais  (e  quais  quer  outros  documentos  que  exijam 
assinaturas),  atualmente  não  reconhecemos  firma  em  cartório,  pois  
utilizamos assinatura digital/eletrônica,  que têm  validade  jurídica e  são  amparadas 
pela MP 2.200-2/2001 que, entre outras coisas, diz respeito à garantia da autenticidade,  
da integridade e da validade jurídica de documentos em forma eletrônica. 

Imagino  que  os  senhores  já  trabalhem dessa  forma  nas  licitações,  ok  ou  aceitem o  
documento assinado, original,  sem necessidade de reconhecimento de firma, confirma?”

RESPOSTA DA   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:  
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1º) A Comissão Permanente de Licitação do Departamento  Estadual  de Infraestrutura 
Rodoviária de Sergipe – DER/SE, em resposta ao  1º  questionamento dessa empresa, 
informa que a análise acerca dos Atestados de Qualificação Técnica das Licitantes para 
fins  de  comprovação  tanto  da  sua  Capacitação  Técnico-Operacional  quanto  da  sua 
Capacitação Técnico-Profissional, incluindo a pertinência do conteúdo dos mesmos para 
com  o  objeto  licitado,  será  efetuada  pelo  setor  técnico  competente  desta  Autarquia 
somente  na  Fase  de  Habilitação  do  certame,  sob  pena  de  indevida  antecipação  de 
julgamento.

No entanto, ressaltamos desde já que a análise dos Atestados que vierem a ser 

apresentados pelas Licitantes será pautada nos exatos termos do artigo 30 da Lei  nº 

8.666/1993, especialmente do inciso II do caput, do inciso I do § 1º e do § 3º do referido 

dispositivo:

“Art. 30. (...)

(...)

II - comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade 
pertinente  e  compatível  em características,  quantidades  e  prazos 
com  o  objeto  da  licitação,  e  indicação  das  instalações  e  do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos;

(...)

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será 
feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou  privado,  devidamente  registrados  nas  entidades  profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:
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I - capacitação  técnico-profissional:  comprovação  do  licitante  de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da  proposta,  profissional  de  nível  superior  ou  outro  devidamente 
reconhecido  pela  entidade  competente,  detentor  de  atestado  de 
responsabilidade  técnica  por  execução  de  obra  ou  serviço  de 
características  semelhantes,  limitadas  estas  exclusivamente  às 
parcelas  de  maior  relevância  e  valor  significativo  do  objeto  da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos;

(...)
§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões  ou  atestados  de  obras  ou  serviços  similares  de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.”

2ª) Em  resposta  ao  2º  questionamento  efetuado,  informamos  que  os  documentos 
assinados digitalmente não dependem de autenticação de firma m Cartório, desde que a 
referida assinatura possua a certificação digital com base no sistema de Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil  regido pela legislação em vigor. Já no que se 
refere às assinaturas manuais, ante a inexistência de certificação, as mesmas deverão 
ser acompanhadas do devido reconhecimento de firma em Cartório.

Atenciosamente,

FREDERICO GALINDO DE GÓES
Presidente de Comissão
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Atenciosamente,

FREDERICO GALINDO DE GÓES
Presidente de Comissão
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: L02I-JOD0-HEEL-3ZVU

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 28/11/2022 é(são) :
FREDERICO GALINDO DE GÓES - 28/11/2022 10:43:09


